
                        

 

     

 
PROCESSO SELETIVO 

EDITAL Nº 033/2024 – SENAI/RN 

 

COMUNICADO Nº 03 – SUSPENSÃO DA PRORROGAÇÃO 

 DA VIGENCIA DO EDITAL  

 

 

 

O Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial – SENAI/DR-RN, por meio do Instituto 

Euvaldo Lodi – IEL/RN, responsável pela execução do processo seletivo, vem, por meio do 

presente, informar aos(às) candidatos(as) que, em conformidade com deliberação do Diretor 

Regional do SENAI/DR-RN, conforme CI nº 20/2025, fica suspensa a prorrogação automática 

da vigência do Edital nº 033/2024. 

A referida decisão está respaldada no item 10.8 do edital, o qual prevê a possibilidade 

de suspensão da prorrogação automática do processo seletivo, mediante formalização 

expressa da entidade. 

 

 

Natal/RN, 12 de dezembro de 2025. 


